

LEI Nº 573/2005
AUTORIZA O EXMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SAÚDE, A FORNECER PASSES PARA O TRANSPORTE COLETIVO PARA OS MORADORES DOS BAIRROS DO MUNICIPIO DE DIAMANTINO – MT, QUE NECESSITAREM DE SE LOCOMOVEREM ATÉ AS UNIDADES DE SAÚDE DE DIAMANTINO PARA TRATAMENTO.
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, Faz saber que ela aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a fornecer passes para o transporte coletivo para os moradores dos bairros deste Município que necessitarem de se locomoverem até as unidades de saúde de Diamantino para tratamento.
Art. 2º –. Serão beneficiados com os passes todos os moradores de baixa renda dos bairros; que se encontrarem enfermos ou necessitarem de retirarem receita azul, de tratamento psicológico, de tratamento ortopédico ou exames para análises clínicas e não tiverem condições para se locomover até as unidades onde se fizer necessário.

Art. 3º - O Numero de passes dados a cada cidadão enfermo, será correspondente a duas vezes o numero de dias de duração do tratamento.

Art. 4º - Para fazer face às despesas decorrentes da execução desta Lei, fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a utilizar dotações orçamentárias próprias.

Art. 5º - O Chefe do Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 30 (trinta) dias, contado da publicação.

Art. 6º - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino 11 de abril de 2005
Francisco Ferreira Mendes Júnior

Prefeito Municipal
Rua Desemb. Joaquim P. F. Mendes, 2461 – Jd. Eldorado ( (65) 3336-1419 Diamantino/MT - 78400-000.

www.camaradiamantino.mt.gov.br
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